
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O DO R I O G R A N D E DO S U L 

Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.440, DE 02 DE ABRIL DE 2004 

" A B R E C R É D I T O E S P E C I A L R E F E R E N T E 
R E P A S S E DA 3" P A R C E L A DO T R A N S P O R T E 
E S C O L A R D E 2003. P O R P A R T E DO E S T A D O DO 
R I O G R A N D E DO SUL, A L T E R A AS L E I S 
M U N I C I P A I S N°s 3.763/2001 E S U A S 
A L T E R A Ç Õ E S , L E I S 4,311/2003 E 4.348/2003, 
Q U E D I S P Õ E S O B R E O P L A N O P L U R I A N U A L DO 
M U N I C Í P I O P A R A 2002 A 2005, AS D I R E T R I Z E S 
O R Ç A M E N T Á R I A S E O O R Ç A M E N T O A N U A L 
D E 2003, R E S P E C T I V A M E N T E , E D Á O U T R A S 
P R O V I D Ê N C I A " 

J O S É F R A N C I S C O F E R R E I R A DA L U Z , Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica aberto crédito especial referente a repasse da terceira parcela do 
Transporte Escolar de 2 0 0 3 , por parte do Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 
1 4 . 3 6 3 , 7 9 , conforme descrições: 

0 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2 . 0 4 4 - Manutenção do Transporte Escolar - Transp.Escolar/QE 
3 . 3 . 9 0 . 3 9 - Outros Serviços de Terc.Pessoa Jurídica R$ 1 4 . 3 6 3 , 7 9 

TOTAL R$ 1 4 . 3 6 3 , 7 9 

Art. 2 ° - Servirá de recurso para cobrir a suplementação prevista no artigo 
anterior os recursos liberados pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 
1 4 . 3 6 3 , 7 9 . 

Art. 3 " - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O M U N I C I P A L , 0 2 de abril de 2(j(04 

J O S E F R A N C I 
Prefeito 

R E G I S T R E - S E E P U B L I Q U E - S E 

JOÃO ALFRE: 
Secreta 

I R A D A L U Z 

:IRA PEIXOTO 
inistração 
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